
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO

ATA DE REUNÉO

cotwssÃo PERiíANENTE DE LrCrrAçOES - CPL

REALTZAçÃO Or CERTAME LTCTTATORIO

MODALIDADE DE LICITAçÃO: Pregão Presencial no 012t2017

As oito horas e trinta minutos (08:30), do dia cinco de setembro do ano de dois mil e dezenove
(05.09.2017), nas dependências da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto, na Av. Jorge Müller,
'1.075, Município do mesmo nome, reuniu-se a Comissáo Permanente de Licitaçóes - CPL, nomeada pela
Portaria no 06412017, de 23 de janeiro de 2017, através de seus membros, Giovani Martins Farias -
Presidente, Marlo Miguel Koch - Membro e Márcia Worm - membro , para receber a documentação
relativa à licitação modalidade Pregâo Presencial n' 01212017 ,de vinte e um de agosto do ano de dois mil
e dezessete. lniciada pela Resolução no 03212017, de vinte e um de agosto de dois mil e dezessete, tudo
autuado no Processo Administrativo no 03212017, de vinte e um agosto do ano de dois mil e dezessete;
Aberta a sessáo, sob a presidência do Senhor Giovani Martins Farias, constatou-se que não compareceu
nenhuma empresa para participar do certame, embora terem sidos todas as publicaçÕes legais de licitação
dando-se a mesma infrutífera. Nesta senda, a Comissáo de Licitaçôes decide declarar DESERTA, o
presente certame, e sugerimos que seja reaberta, sendo possível, mantidos as condiçóes do Edital, a
apreciação da regra da dispensa licitatoria do rnciso V- artigo 24 da 8.666/93, desde que nâo se possa
repetir o procedimento sem preluízo à Adminrstração. Sendo assim, encerra-se o presente certame, que
vai assinada pelos membros da CPL. Remete-se todo o Processo Administrativo para Parecer Jurídico e
Posterior remessa ap Sr. Prefeito Municipal para anulação e repetição do certame querendo.
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